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-APROVADEtW 
VOTAÇÃO:  -kzgca  

	 aeo  	 
SAL DAS SESSÕES, Ái/ 	d,.. 

DATA 

Vereador  

VO N9 09/88, DE 18 DE OUTUBRO DE 1988. 

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS VE-

READORES PARA A LEGISLATURA 1989 

1992. 

amara Municipal de Bento Gonçalves 

Faço saber que a câmara Municipal, nos termos do artigo 

299, inciso 59, e considerando a limitação contida no artigo 37, 

XI, da Constituição do Brasil de 05 de outubro de 1988, aprovou 

e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ART 19 - A Remuneração dos Vereadores na Legislatura 

que vai de 01/01/89 a 31/12/92, será igual a 40% (quarenta por 

cento) do subsídio do Prefeito Municipal, excluída a verba de re 

presentação. 

ART 29 - /Cikemuneração mensal será dividida em parte fi 

xa e variável, de valoresráguais. 

19 - A parte variável será dividida pelo número das 

Sessões Ordinárias previstas para cada mas, no Regimento Interno. 

§ 29 - Somente poderá ser remunerada uma Sessão por dia 

e, no máximo, quatro Sessões Extraordinárias por mas, estas 	no 

mesmo valor atribuído às Sessões Ordinárias. 

§ 39 - Somente haverá pagamento da parte variável da re 

muneração quando houver efetivo comparecimento do Vereador e sua 

participação nas votações. 

§ 49 - Quando licenciado por doença, o Vereador percebe 

rá a parte fixa da remuneração. 

§ 59 - Nos períodos de recesso da Câmara, os Vereadores 

perceberão remuneração, calculada a parte variável pela média de 
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comparecimentos no período anterior. 

§ 69 - Ocorrendo falecimento de Vereador em exercício de 

seu mandato, será concedido à viúva, uma pensão mensal equivalen-

te a 50% (cinquenta por cento) do total da remuneração a que tem 

direito, ate o final da legislatura em que foi empossado. 

ART. 39 - A atualização da remuneração dos Vereadores e 

representação do Presidente, para a mesma legislatura, se dará to 

00 	da a vez que ocorrer reajustamento do subsidio do Prefeito Munici 

pal. 

ART. 49 - O Presidente da Câmara terá direito, a titulo 

de Verba de Representação, a remuneração em dobro que percebe o 

Vereador, nos termos do Decreto Legislativo n9 03/78, de 21 	de 

dezembro de 1978. 

ART. 59 - Cada Vereador terá direito, ainda, a uma verba 

mensal destinada a auxiliar na manutenção do gabinete que não in-

tegra os seus subsídios, calculada, na base de 20% (vinte por cen 

to) da mesma verba destinada aos Deputados Estaduais. 

§ 19 - O Presidente da câmara terá o direito a perceber 

em dobro do que percebe o Vereador relativamente a tal verba. 

§ 29 - A despesa efetuada pelos Vereadores,bem como, pe-

lo seu Presidente, por conta da verba destinada aos encargos Ge 

rais de Gabinete, deverá ser comprovada mediante a apresentação 

de documento hábil. 

ART. 69 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 	:a 

partir de 19 de janeiro de 1989. 

ART. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de outubro de mil no-

vecentos e oitenta e oito. 

„ 
Vereador ÊNIO CRISTOFOLI 	Vereador IVANOR  ì  IZ TOMASINI 

19 Secretário 	Presiden e 
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PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES,' 

suscita parecer a respeito do Decreto Legislativo que fixa 	a 
remuneração dos Srs. Edis para a legislatura de 1989/1992. 

Em primeiro lugar, é forçoso salientar, que 

as leis complementares que regiam a matéria, deixaram de vigir 

por ocasião da promulgação, em 05/10/88, da nova Carta Consti-

tucional. 

Portanto, devemos considerar que as Leis 

Complementares nQ 25, 38, 45 e 50, que fixavam critérios para' 

a remuneração dos Senhores Vereadores, são leis que perderam ' 

sua eficácia jurídica. 

Assim, passamos a analisar os novos precei-

tos que regem a matéria, os quais, devemos observar para edi - 

tarmos o Decreto Legislativo remuneratório dos edis para a pró 

xima legislatura. 

A Constituição do Brasil de 05 de outubro I 

de 1988, em seu art. 29, preceitua: 

" O munícipío teget-e-a pot Leí Otgãníca (...) apto 
vada pot doíA tetco do4s membto da Camata Munícípa/, que ptomulgatã, ateve 
dído o4 ptíncípío4 utabelec Ldozs nuta Con4títuícão, na Contítuícão do ' 
tupectívo E4tado e 04 4egwínte4 pteceíto4: 

V - temunetação do Pteeíto, do Více-Pteeíto e do' 
veteadotu Vmada pela amata Munícípal em cada /egí4/atuta, pata a 3ulme-
quente, ob4etvado o que dí4pje o4 att4. 37, XI, 150, II, 153, III e 153, § 
20, I;" 

Os arts. 150, II, 153. III, e 153, § 20, I, 

em resumo, dizem que o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador es -

tão sujeitos aos tributos, inclusive ao imposto sobre a renda, 

incidente sobre todas as parcelas que constituem a sua remune- 
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remuneração, em igualdade com os demais contribuintes. E, aqui 

vale um parântese, pois, conforme o art. 34, § 19_ do Ato das ' 

Disposições Transitórias, tal imposto é devido desde a data em 

que a Constituição foi promulgada. 

O art. 37, por sua vez, manifesta: 

" A. 37 - A admíní3ttação palíca díteta, índíte -

ta ou cincíonat, de quaequet doo Podexe3 da UníJto, dois E3tado3, do Dí3ttí-

to Fede/tal e doó Munícipíoá obedecetjt aos ptíncípío3 de legalídade, ímpe3-

3oabílídade, mota) idade, publícídade e, também, ao 4eguínte: 

XI - a leíí_xatj-t o límíte mãxímo e a telação de ' 
va/oxeá entte a maíot e a menor temunetaçao doxs 3etvídote3 palíco3, ob3e/t 

vado3, como límíte3 mjvcímo3 e no éimbíto dois teápectívoá Podete3, 03 valo - 

• petcebído3 como temunetacao, em eápjcíe, a quatquen título, pot mem - 

bto3 do Congte33o Nacíonal, Míní3tto3 de E3tado e Míníátuá do Sujo/temo Ti 

bana/ Fedeu./ e 4eu4 cotteápondenteá noá Eátadoá, no DíátAíto Fedeta/ e ' 

no4 Tetkítõtío3, e, noá Munícípío3, o' valote3 petcebído3 como temunetação 

em upEcíe, pao Pteáeíto; " 

Desta forma, então, a remuneração do Prefei-

to, do Vice-Prefeito e dos Vereadores é um dos preceitos a 

constar da Lei Orgânica de cada Município do Brasil. Vimos, ' 

também, que essa Lei Orgânica ogdecerá aos princípios contidos 

na Constituição do Brasil e na Constituição do Estado. Todavia 

(art. 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), 

o Estado tem prazo de um ano para elaborar sua Constituição e 

o Município o prazo de seis meses, após promulgada aquela, pa-

ra elaborar sua Lei Orgânica. 

Ora, como as eleições ocorrerão em 15/11/88' 

e a nova legislatura terá seu início em 01/01/89, é evidente 

que tornou-se impossível aguardar esses prazos para fixarmos a 

remuneração dos futuros mandatários eletivos municipais. 

Seguindo os preceitos constitucionais chega-

mos.a conclusão que a Constituição do Estado, considerando as 
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competências que lhe confere o art. 25, § 1Q, desde que respei 

tado o limite máximo estabelecido ao final do art. 37, XI, po-

derá diciplinar a remuneração de Prefeitos e Vereadores, impon-

do-lhes critérios e outras limitações. 

Mas, antes que isso aconteça, quanto a remu-

neração dos Vereadores, existe, atualmente, uma única limita - 

ção imposta, que é a remuneração que for fixada para o Prefei-

to (art. 37 C.F.), ou seja: não pod@rá e Or. Wr@ãder r@o@b@r  

rofflun@rãoão gulprior ifteo vãlor@ígi p@re@bidoo p@lo Pr@f@ito. 

Assim, cabe à Câmara Municipal avaliar os va 

lores que sejam os adequados, considerando os encargos e res - 

ponsabilidades, dentro do prudente critério e razoabilidade pa-

ra este cargo representativo municipal. 

Obviamente, se a Constituição Estadual vier' 

a estabelecer critérios e limitações que interfiram nas fixa - 

ções feitas, as mesmas deverão se adequar às normas ditadas ' 

por aquele diploma, pois, sua hierarquia é maior, prevalecendo 

o seu comando. 

Finalmente, entendo que o Decreto Legislati-

vo, "sub examem", deva ter a seguinte redação: 

O Presidente da Câmara Municipal de Bento 

Gonçalves. 

Faço saber que a Câmara Municipal, nos ter -

mos do art. 29, V, e considerando a limitação contida no art.' 

37, XI, da Constituição do Brasil de 05 de outubro de 1988, ' 

aprovou e um promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

ART 1Q - A Remuneração dos Vereadores na le-

gislatura que vai de 01/01/89 a 31/12/92, será igual a .... %' 

(... por cento) do subsídio do Prefeito Municipal, excluída a 

verba de representação. 
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ART. 29 - A Remuneração mensal será dividi -

da em parte fixa e variável, na proporção (OBS: a parte variá-

vel não poderá ser inferior a parte fixa.) .... ou de valores 

iguais (como esta no projeto apresentado). 

§ 19 - IGUAL AO PROJETO. 

§ 29 - IGUAL AO PROJETO. 

§ 39 - IGUAL AO PROJETO. 

§ 49 - IGUAL AO PROJETO. 

§ 59 e § 69 - IGUAL AO PROJETO. 

ART. 39 - DEVE SER SUPRIMIDO. 

ART. 49 - MANTÊ-LO. 

ART. 59 - Cada Vereador terá direito, ainda, 

a uma verba mensal destinada a auxiliar na mautenção do gabine 

te que não integra os seus subsídios, calculada, na base de ' 

20 % (vinte por cento) da mesma verba destinada aos Deputados' 

Estaduais. 

§ 19 - O Presidente da Cãmara terá o direito 

a perceber em dobro do que percebe o Vereador relativamente a 

tal verba. 

§ 29 - A despesa efetuada pelos Vereadores , 

bem como, pelo Seu Presidente, por conta da verba destinada 

aos encargos Gerais de Gabinete, deverá ser comprovada median-

te a apresentação de documento hábil. 

ART. 69 - Este Decreto Legislativo entrará ' 

em vigor a partir de 19 de janeiro de 1989 . 

ART. 79 - IGUAL AO PROJETO. 
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Este e o parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 07 de novembro de 1988. 

BERTO TRAMONTINI 

AB nº 18.341 
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Vereador PAULO LAMELAU - Presidente 

PARECER: 

Processo N.°: 	130/88 
	

ASSUNTO: Estabelece a remuneração 

dos Vereadores para a legislatura 
AUTOR: 	

1989/1992 

. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores componentes da Comissão Tc-

nica Permanente de Constituição e Justiça, apèsis analisarem os 

dizeres do Processo n 130/88, Deol'ato Legislativo n909/88 que 

"Estabelece a remuneração dos Vereadores para a legislatura... 

1989/1992", considerando a sua constitucionalidade, jurísdici-- 

dada, técnica e boa redação, são de parecer favorável a 	sua 
aprovaçao. 

E'. o nosso parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos oito dias 	do 

môs de novembro de 1988. 

Vereador OLMES PERTILE - Membro 

Vereador ÊNI2 E UTTI - Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Vereador ÂNGELO E. ALLA TTA - Membro L 

PARECER: 

Processo N.o: 	130 /88 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Estabelece a remuneração 

dos Vereadores para a legislatura 

1989/1992 

Parecer COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Os vereadores abaixo firmados, Membros da Co 

missão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, apÉis ana» 

lizarem os dizeres do processo nP 130/88 que, "Estabelece a 

remuneração dos Vereadores para a legislatura 1989/1992", es 

ta comissão á de parecer favorável a sua aprovação. 

o parecer. 

Sala das Sessaes, 31 de outubro de 1986. 

Vereador TURRI Presidente 

Vereador ENIO BENVENUTTI - Membro 
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VO N9 09/88, DE 18 DE OUTUBRO DE 1988. 

VOTAÇÃO:_knica 
2-22a‘à.a‘q  

SAL DAS SESSÕES, 47/
' 	

(Yes'
• • DATA • • 

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS VE-

READORES PARA A LEGISLATURA 1989 

1992. 

ãmara Municipal de Bento Gonçalves 

Faço saber que -a cãMara Municipal, nos termos do artigo _ 	- 
299, inciso 59, e corisidana0iIitãão-contida no artigo 37, 
XI, da Constituição dd"Br:à.áirde. 05 de:outubro de 1988, aprovou 
e eu promulgo o seguin 

' 

DECRETO LEGISLATIVO 

, 
ART 19 - A , RemunetaçaódOsVereadores na Legislatura 

que vai de 01/01/89 at»12/92,'seráA"gual:a 40% (quarenta por 
- 

cento) do subsídio 4o P&feito.T.MUriiCfp 	excluída a verba de re . 
presentação. 

ART 29 - A Remuneração mensal será dividida em parte fi 
xa e variável, de valores-águais. 

§ 19 - A parte variável 'será dividida pelo número das 
Sessões Ordinárias previstas para cada mês, no Regimento Interno. 

§ 29 - Somente poderá ser remunerada uma Sessão por dia 

e, no máximo, quatro Sessões Extraordinárias por mês, estas 	no 
mesmo valor atribuído às Sessões Ordinárias. 

§ 39 - Somente haverá pagamento da parte variável da re 

muneração quando houver efetivo comparecimento do Vereador e sua 
participação nas votações. 

§ 49 - Quando licenciado por doença, o Vereador percebe 
rá a parte fixa da remuneração. 

§ 59 - Nos períodos de recesso da Câmara, os Vereadores 

perceberão remuneração, calculada a parte variável pela media de 
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comparecimentos no período anterior. 

direito, ate o final da legislatura 

te a 50% (cinquenta por cento) do total da remuneraçao 

seu mandato, será concedido ã viúva, 
§ 69 - Ocorrendo falecimento de Vereador 

em que foi empossa( 

uma pensão mensal equivalen 

em e: Kercício de 

a que tem 

ART. 39 - A atualização da remuneração dos Vereadores 

representação do Presidente, para a mesma legislatura, se dará to 

da a vez que ocorrer reajustamento do subsídio do Prefeito Munici 
pal. 

Vereador, nos termosïdo 	Legislativo n9 03/78, de 21 	de 
dezembro de 1978. 

de Verba de Representação„a„remunera-ção em dobro que percebe o 

ART. 49 - O Pre'sidente da Cãmara terá direito, a título 
---,. 

- 	.-:,,--- 

:..., 

ART. 59 - Cada Vereador terá direito, ainda, a uma verba 

mensal destinada a auxiliar na manutenção .do gabinete que não in-

tegra os seus subsídios, calculada, na base de 20% (vinte por cen 

to) da mesma verba destinada-aosDeputados-Estaduais. 
_ 	- 	- 

-?; - 

O Presidente da Câmara terá o direito a perceber 
percebe:-OVereadOr relatIvamente a tal 

§ 29 - A despesa efetuada peloSHVereadores,bem 

lo seu Presidente, por conta da verba destinada aos enc 

rais de Gabinete, deverã:ser comprovada mediante a apre 
de documento hábil. 

ART. 69 - Este Decreto Legislativo entrará em 
partir de 19 de janeiro de 1989. 

vigor 	ì a 

ART. 79 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de outubro de mil no-
vecentos e oitenta e oito. 

08 

em dobro 
§ 19 -

do que 
verba. 

como, pe 

argos Ge - - 

sentação 

• 

Vereador ËNIO CRISTOFOLI 	Vereador IVANOR ì IZ TOMASINI 
19 Secretário 	Presiden e 

,i7r5r=zumma:L_ 
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